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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NO 2.561, DE 1992
(Do Senado Federal)

PLS N° 8llI91

o CONCRESSO NACIONA~ aacrata:

Institui o Programa de Garantia de Renda Mínima _ PGRM
e dá outras .providências.

(As COMISSOESDE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUI
CAO E JUSTI CA E DE REDAC!\O (ART. S4)

Art. S' ~ O PQRM .er' custeado com dotação orç...n
t4ria eapec1flca, a a.r con.iqnada no Orçamento da União a partir
do exercicio tinanceiro de 1995.

parAgrafo ónico - A partir d~ 1994, os projetos de
lei relativos a planos plurianuais e a diretrizes orçamentArias
deveria especificar os cancelamentos & as transferências de despe
aas, bem como outras medidas julgadas necessárias à execução do

PCRM ••

v - em 1999, os maiores de quarenta anos;
VI - em 2000, os maiores de trinta e cinco anos;

VII - em 2001, os maiores de trinta anOSj
VIII ~ em 2002, os ..iores de vinte e cinco anos.

Art. 4' - Ao Poder Executivo é facultado:

I - em tllnç60 da disponibilidade de reCllrsos e dE
ex~ri6ncia acumulada na execuçio do PCRM:

a) elevar a al1quota prevista no caput do art. 2~

daata Lei at~ cinqüenta por cantol

b) implantar o PCRM em periodo .ai. ~rave do qlle o
previ.to no art. 3' de.ta Lei, desde que mantido o critério d~
abrang6ncia por idadal

11 - celebrar convtnios 00111:

a) Estados e Munic1pios, visando à fiscalizaç60 do

b) a rede bancAria do Pais, a Empresa Brasileira de

Correios e Telegráfos ou qualquer outre entidade prestadora de aer

viçoc, de direito publico ou privado, visando ao cumprimento de.ta

Lei.

PGRNI

Art. 6' - O Poder Executivo instituirá os necessá
rios programas e projetos para a ampliação da oferta ~e serviço e

bens de consumo populares, de modo a atender o crescimento da de
manda decorrente da implantaç60 do PGRM.

parAgrafo ~ico - Serão desenv~lvidas pesquisa8 vi
sando detectar:eventuais entraves ao aumento da produção, e propor

cabíveis mudanças estruturais do sistema produtivo e financeiro.
Art. 7' - O Poder Executivo desenvolverá, de prefe

rência em convénio com os Estados, capacidade de orientação e apoio
aos Municípios, visando a instituição de programas de treinamento

de mão-de-obra para os beneficiários do PGRM, quando necessários ao

seu aperfeiçoamento ·ou ao seu ingresso no mercado de trabalho.

Art. 8' - Será excluído do PGro:, pelo prazo de cinco

anos, ou definitivamente, se reincidente, o beneficiário que pres
tar declaração falsa, ou que usar de qualquer outro meio ilícito

para obtenção de vantagens.

§ l' - Sem prejuízo de outras sanções cab1veis, .~

participante do PGRM que gozar ilicitamente do beneficio serâ obri

gado a efetuar o ressarcimento integral da importãncia recebida,
corrigida com base no INPC ou outro indice oficial que' o
substituir.

será· implantado gradualmente, po-

os maiores de cinqüenta anos~

os· maiores de quarenta e cinco anos:

os maiores de cinqüenta e cinco anos;
os maiores de sessenta anos;1995,

1996,

1997.

1998.

Art. l' - t inaUtllido o Proqra.a de caranUa d.

Randa Mini.. - PCRN. qlla benaticiar'. sob a toraa de imposto d.
renda ne9atlvo, toda••• pea.oaa re.ldentea no Pa18, maiores d.
vinte • cinco ano. e que .urlra~ rendi~nto. brutos meneais infe

riora. a cr$ 45.000.00 (qllarenta • cinco .i1 crllzairoa).
I l' - O valor ..nelonado no oapu~ e.rá corrigido

no. ..... d. ..ia e nov.abro d. cada ano, ou quando a intlaQAo

acumulada atingir trinta por cento, ..diante aplicaç60 do índice
adotado para a atualização monet'ria dos tributos rederais, reali
zando-•• a pri..lra correç60, excepclonal-.nte, em janeiro de 1995,

eom baa. nos preços vigentes em abril d~ 1991.

I 2' - O valor re(erido no parAgrafo anterior sorre

rá um acr'scimo ~eal, no mês de maio de cada ano, igual ao cresci~

mento r.~l, por habitante, do Produto Interno Bruto do ano

anterior.
Art. 2' - O imposto de renda negativo consiste na

complementaçAo dos rendimentos brutos do beneficiário em valor
equivalente a trinta por cento da diferença ent~e estes rendimentos

e o limite estabelecido no artigo anterior.
S l' - A complementaçâo dos rendimentos far-se-á na

fonte ou através dos procedimentos ~e devoluçâo do imposto d~

renda.

I 2' - A fiscalização será realizada eequndo as nor
.as 40 imposto de renda, procedendo-se a sua adaptação ãs necessi
dades da administração do PGRM, inclusive quanto ao cadastro de

pesEoas fisicas.
S 3' - OU.ndo inaplic6vel ou inapropriada a comple

mentaç60 na fonte, os beneficiários deverão habilitar-se mediante

apresez:t~ç60 de de.claraçio do seu nivel àe· renda, ·a qual será reno
vada _perlodica.ente, de preferência a cada mês, junto à repartição
responàAvel pelo pagamento.

Art. 3' - O PCRM

.dendo abranger:
I - em

11 - em
III - em

IV - em



___'., • I 2' - Ao Servidor P11bl1co ou aqente de entidade

c~nvenfad~ qu~ 'concOrra para o il1cito previsto neste artigo, in.e
rindo ou 4 f8zendo..;1nàerir declaraç60 falsa em documento que deva

.pr~uzlr ~feito perante o Programa, aplica-se, além das sanções pe

nais e administrativas cab1veis,· multa nunca inferior ao dobro dos.
rendimentos ile9al~nte pagos, corrigida monetariamente na toraa do)"

perAqrafo anterior.
Art. 9' - to _dida que o PGRM for aendo impla_ntado

aarAo deaativadaa aa antidadee de politica aocial coapeneat6ria. no

valor igual ao eeu financiaaanto.
Art. lO - O diepêndio com ,o cueteio do Proqraaa i~

tituido por eata Lei nAo poderA ultrapaasar o limite de tr6a e _10
por cento do PXB.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data d. aue

publicaçAo, produzindo efaitos tinanceiros a partir de l- de

janeiro de 1995.
Art. 12 - Revogam-ae .a dlaposlç6e. e. contr.rl0.

SENADO FEDERAL, EM.'l;r DE DEZEMBRO DE 1991

lidae as Emsndas n's 11 a 13-plsn, do Senhor Senador' -Coutinho
Jorqe, qus ao justificA-las oralmente, retira ae de n'a 11 e 12,
dacieAo esta ratificada pelo PlenAriol e n' 14-plen, do Senhor
Senador Ronan Tito. Em prosseguimento a apreciaç60 da matéria, , a
di.cus.io encerrada, após usar da palavra o senhor Senador Bani
Veraa. O senhor Senador Mauricio corrêa, relator designado, profere
parecer contrArio às Emendas nls 3, 6 e 9 e tavor'vel ls de n'6 4,
5, 7, 8, 10, 13 e 14. Usam da palavra no encaminhamento de sua
votaçto os Senhores Senadores José Paulo Bisol, Pernando Henrique
cardo.so, Ney Maranhão, Ronan Tito, Humberto Lucena, Marco Maciel,
Helaon Wadakin, Eduardo 8uplicy e Joeaphat Marinho. 860 lidos oe
Raqu.ri~to. n'e 999 a 1006/91, aW>acritoe peloe respectivoe
autor•• 4a. _-.."'\4&=, d. da.~u. para VOt.aç.6u ••••ptã....a~o .166 I:IMil.
da. n-. 3, 4, 5, 7, 8, 10, 13 e 14, tendo .ido r.jeitado o primeiro
del.. • aprovados o. demais. Aprovado o .ub.titutivo, ficando
pr.judicados o projeto. aa ...ndas nlo d••t.cada~, tendo encami
nhado declaraç60 de voto os Senhores Sendorea Joa.phat Marinho e
Manaueto de Lavor. Pa••ando-ae • votaçlo do. de.taques, alo
aprovados as BDendaa n-. 4, 5, 7, 8, 10, 13 e 14. À CDIR pare
radaçAo do vencido. Leitura do Parecer n' 602/91- CDXR (relator
Senador Rachid saldanha Derzi), ofsrecendo a rsdaçAo do vencido
para o turno auplementar. Aprovada a radaç60 ~o vencido, sem

~e~=~ doa Deputados com o OUcio SM/N' J.·3J1 I dJ.. ol r/I-i-I qI

~(Ml'Jv"c".\>
S OR MAURO BENEVIDES

PRESIDENTE
/

S I H O P S E

Projeto de ~i do Senado n· 80, de 1991.

SM/N' } 31/

-::;~>l164!l~ (;'Ju'H3

Cl"C.:J ',...:~-;.~,~ !',~; :r.L~.;~~;!~~,;~:S

Em .'l1 de dezembro de 1991

Senhor Primeiro Secretário
Institui o Programa de Garantia de
Renda Mínima-PGRM e dá outras
providências.

Apresentado pelo Senador Eduardo Suplicy

Lido no expediente da Sessão de 16/4/91 e publicado no OCN (Seção
11) de 17/4/91. Despachado A Comissão de Assuntos Econ6micos
(decisio terminativa), onde poderá receber emendas, após sua
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias uteis.
Em 5/1~/91, leitura do Parecer n e 518/91-CAE, relatado pelo Senador
Mauricio corrêa, pela aprovação do substutivo com a emenda- que
apresenta. A presidência comunica ao Plen6rio o recebimento do
Oficio n' 35/91, do Presidente da CAE, comunicando a aprovação do
substitutivo oferecido a matéria na reunião 5.12.91. É aberto o
prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo da
composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo
PlenArio.
Em 12/12/91, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o
Recurso n' 9/91 (anexado ao processado). A matéria ficará sobre a
Mesa, durante 5 sessces ~rdinárias, para recebimento de emendas. Ê
lido e posteriormente aprovado o Requerimento n' 958/91, subscrito
pelo Senhor senador Eduardo Suplicy e outros Senhores Senadores de
urgência para 8 matéria, nos termos do art. 336, alínea "c" do
Regimento Interno.
Em 16/12/91, anunciada a materia, são lidas as Emendas nis 3, 8 e
10-plen, do Senhor Senador Oziel carneiro~ 4 e 5-plen, do Senhor
Senador Dario Pereira; 6, 7 e 9-plen, respectivamente, dos Senhores
Senadores Ney Maranhão, Júlio Campos e'Louremberg Nunes Rocha.
Usam da palavra na discussão da matéria os Senhores Senadores Ronan
Tito, Esperidião Amin, José Eduardo e Maurício corrêa. A seguir são

Encaminho 8 Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à revisão da Cámara dos Deputados, nos termos ~o art. 65 da Consti
tuição Federal, o Projeto de Lei dq· Senado n' 80, de 1991, constante
dos autóqrafos em anexo, que "institui o Programa de Garantia de
Renda Minima-PGRM e dá outras providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Exceléncia protestos de estima e ,consideraçáo.

0;~M~
SENADOR~MEIRA F~;~~

Primeiro Secretário, em exerclcio

A Sua Excelência o Senhor

Deputado INOCÉNCIO OLIVEIRA

ou. ~rimeiro Secretário da Câmara dos Deputados

rfr/.
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